
29
08
39
4

C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 2.004/2025
Autor: Evair Vieira de Melo

Data da 
Apresentação:

30/04/2025

Ementa: Possibilita  a  decretação  de  prisão  preventiva  em  caso  de
cometimento de contravenção penal quando envolver violência
doméstica  e  familiar  contra  a  mulher,  criança,  adolescente,
idoso,  enfermo  ou  pessoa  com  deficiência,  para  garantir  a
execução  das  medidas  protetivas  de  urgência,  bem  como
estabelece a perda da totalidade do valor recolhido a título de
fiança se ocorrer o seu quebramento injustificado. 

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

Texto 
Despacho:

À Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2908394

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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